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      Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

"A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado SILVANO AMARAL, expressa seu profundo sentimento de pesar pelo
falecimento do Senhor JOSÉ ROMARIO DOS SANTOS, ocorrido no município de Colíder, no dia 15 de
agosto de 2.015.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Agosto de 2015

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Senhor José Romario dos Santos, casado com a senhora Dijalma Andrade dos Santos, pai de 06 (seis)
filhos sendo eles José Roberto dos Santos, Josefa Romilda dos Santos, José Rodrigues dos Santos, João
Batista dos Santos, Reginaldo Andrade dos Santos e Nilson José dos Santos.

Deixou um lindo exemplo de vida, marcado por atos e ações trilhados apenas pelo caminho do bem, do
trabalho e da honestidade. De coração acolhedor, sempre demonstrou carinho e amor aqueles que lhe eram
próximos.

Deixando para família exemplos de dignidade, coragem, destemor e de amor à vida, pois sua vida foi uma
prova de confiança em Deus e de uma fé inabalável.

Sua ausência deixa uma lacuna insubstituível aos seus familiares e a todos que tiveram a honra e o prazer
da sua convivência. A sua ida, deixou todos tristes, apesar de terem a certeza de que ele encontra-se em
outra dimensão, agora mais do que nunca sobre a proteção do Pai Superior. 

A moção será encaminhada aos familiares pelo Cerimonial desta Casa de Leis ao endereço: Rua Goiais, nº
44 - Setor Oeste, Bairro da Torre, Cep: 78.500-000   - Colíder -MT.

Ante o exposto e atendido as formalidades regimentais, REQUEREMOS fique constando da ata desta
Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR pelo passamento do Senhor JOSÉ ROMARIO DOS SANTOS
enviando-se cópia da presente aos familiares, a quem expressamos as nossas sinceras condolências. 
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